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COMISSÃO DE POLITICAS GERAIS
SUBSTITUTIVO NO 1 AO PROJETO OE LEI ORD

RELATÓRIO
Trata-se do Substitutivo no 'l ao Projeto de Lei Ordinária no Ul2O22, que visa alterar dispositivos
da Lei no í.130/2003, que "Cria o COMUTRAN - Conselho Municipal de Trânsito de Pitanga, o
FUNDATRAN - Fundo Municipal de Trânsito e dá outras proüdências."

A proposição veio acompanhada de justificativa.

Consta informação jurÍdica da Procuradoria desta Casa

A Comissão de Constituição e Justiça votou favorável à tramitação da matéria, no substitutivo
apresentado pelo relator.

A Comissão de Finanças e Orçâmento votou favorável à aprovaÉo.

É o relato.

ANÂLISE E VOTO
Nos termos do art. 56 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Pitanga, compete à
Com,ssão de Políticas Gerais veriÍicar'se o mérito da proposição atende aos interesses da
população.

A proposição apresentada visa alterar o artigo 2'da Lei no'1.130/2003, para alterar a
composição dos membros do conselho.

JustiÍlca o Chefe do Poder Executivo que a composição atual do conselho está desatualizada,
considerando que muitas instituiçóes não se fazem mais presente no MunicÍpio.

Sendo assim, a alteração visa a necessidade de um órgáo mais ativo e presente nas discussóes
sobre PolÍticas Públicas de Trânsito.

O substitutivo foi apresentado na Comissáo de Constituigão e Justiça com o objetivo de adequar
a redação às regras de técnica legislativa, conforme a Lei Complementar Federal no 95/98.

lsto posto, concluo que o substilutivo não acarrelará em prejuÍzos à população, razão pela qual,

voto FAVORÁVEL à sua aprovação.

É como voto

Sala das Comissões, 18 de novembro de 2022.

Vereadora Lucimar Camilo da Rosa
Relatora
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